
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

OFÍCIO N° 256/2019 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

TENENTE SANTANA 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887. 

14801-300- ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 20 de fevereiro de 2019. 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta 

ao Requerimento n° 223/19, de autoria do Vereador ELIAS CHEDIEK, juntamos ao 

presente as inclusas informações prestadas pela Secretaria Municipal de Justiça e 

cidadania. 

Colocando-nos à disposição para o que for 

necessário, renovamos os protestos de nosso elevado apreço e distinta consideração . 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE JUSTIÇA E CIDADANIA 

À COORDENADORIA EXECUTIVA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 

Guichê nº 011.952/2018 

A Secretaria de Justiça e Cidadania, por intermédio de 

seu responsável que o presente subscreve, vem esclarecer quanto aos 

questionamentos ventilados pelo Nobre Edil . 

De acordo com informações da Subprocuradoria Fiscal 

e Tributária, os valores serão restituídos da seguinte forma : 

1) De acordo com a disponibilidade financeira e 

previsão orçamentária. 

2) Observando-se a ordem cronológica dos protocolos 

de restituição, mediante análise da legitimidade do 

requerente, nos termos do Art. 34 do Código 

Tributário Nacional. 
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